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PROJETO BÁSICO 
Modalidade de licitação 

 Dispensa   Concorrência   
 
Tipo de execução 

 Direta  Indireta  
 
Regime de execução 

 Empreitada por preço unitário  Empreitada por preço global 
 Empreitada integral  Contratação por tarefa 
 Contratação integrada  Contratação semi-integrada 

  
Critério de julgamento  

 Menor preço  Melhor técnica ou conteúdo artístico 
 Técnica e preço  Maior retorno econômico 
 Maior desconto  

 

1 – OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 

DE  CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PADRÃO FNDE TIPO 1, NA LOCALIDADE DE 

VILA ESPERANÇA, MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES. 

 

2 – JUSTIFICATIVA  

 
De acordo com a LDB (Lei 9394/96), Art. 29, a “Educação Infantil”, primeira etapa da Educação Básica, 
tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança até cinco anos de idade, em seus aspectos 
físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade”. Devido a 
este aspecto da lei, faz-se então necessário, cumprir a demanda de alunos que vem aumentando a 
cada ano. Por conseguinte, há necessidade de ampliar a oferta para a população de 0 a 3 anos em 
50% até o ano de 2024 e atendimento de toda a população de 4 e 5 anos, como prevê a LDB.  
 
Para o município de Vargem Alta / ES, neste cenário, atender a estas expectativas, torna-se uma 
realidade pujante, visto que há uma demanda para a Educação Infantil em todas as comunidades.  
 
Ressaltando que muitas vezes a escola é o único lugar, considerando aspectos sociais e regionais do 
nosso Município, no qual a criança poderá estar em contato com a situações que promovem a 
interação social, favorecendo o desenvolvimento infantil em seus variados aspectos.  
 
Diante das considerações citadas, a presente indicação é um reflexo apelativo da comunidade de Vila 
Esperança, a qual encontra-se em pleno estado de crescimento, hoje contendo aproximadamente 
1.162 habitantes, de acordo com dados fornecidos pela secretaria Municipal de Saúde. Por 
conseguinte, necessita de instrumentos públicos que sejam suficientes para o atendimento das 
famílias residentes no local, especificamente, a construção de uma creche visto que possui número 
significativo de crianças, de acordo com levantamento do SUS. Outrossim, a comunidade possui 
crianças que se encontram matriculadas no CMEI Assumpta Altoé, localizada na comunidade do 
Departamento; ainda outras matriculadas no CMEI Alzira Gomes, na sede do Município. 
 
A construção da referida unidade escolar oferecerá suporte às famílias que precisam trabalhar, e 
ressaltando que se trata de um direito de a criança ter acesso à escola mais próxima de sua residência.  A 

necessidade de tal aquisição também é justificada legal garantida pela Constituição Federal de 1988, a 
qual estabelece que a educação deve ser ofertada com qualidade adequada para o desenvolvimento 
dos educandos. 
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Serão utilizados recursos do Governo Federal / Termo de Compromisso nº 957730/2024 – 
Programa Novo PAC- FNDE. 

 

3 – VALORES REFERENCIAIS 

 
Planilha de Custo/Mapa de Pesquisa de Preços e Orçamentos (anexo) 

Item 
Especificação/Descrição (Especificação 

Técnica) 
Unidade Quant. 

Valor aferido conforme 
planilha orçamentária 

1 

Execução de obra de construção de  Creche 

e Escola de Educação Infantil, Padrão FNDE 

Tipo 1, na localidade de Vila Esperança, 

município de Vargem Alta/es 

 

un 1,00 5.586.280,86 

TOTAL 5.586.280,86 

  

4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Órgão:             090 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade:        100 - Secretaria Municipal de Educação 
Programa:      090100.1236500511.053 – Construção, Ampliação, Reforma e Aparelhamentos         

de Unidades da Educação Infantil 
Elemento de Despesa:  44905100000 
Fonte de Recurso:        15990000 (RECURSO FEDERAL) 
Ficha:                              365 

CONTA BANCÁRIA: 647081-1 
 

5 – LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA 

 
A obra ser executada no local abaixo especificado: 
Endereço: Rua Projetada, s/n, Comunidade de Vila Esperança - Vargem Alta - ES 
Telefone de contato: (28) 99981-5092/ 99919-0065 
 
 

6 – PRAZO DE EXECUÇÃO  

O início da obra dar-se-á em até 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviço. 

A entrega deverá ser realizada após a execução total da obra, em conformidade com os projetos 
aprovados. 

O prazo máximo para execução da obra é de 10 (dez) meses, conforme cronograma físico-financeiro. 

O prazo máximo de vigência do contrato é de 15 (quinze) meses. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

A prorrogação do prazo de execução do contrato será precedida da correspondente adequação do 
cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a 
celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 

7 - HABILITAÇÃO 
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Habilitação Jurídica: 

 

- Cédula de Identidade dos sócios da empresa; 

- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

- Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

- Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte (CNPJ), expedida no ano em curso. 

 

Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

- Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida eletronicamente pela Justiça do Trabalho, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 
1°. de maio de 1943. (Incluído pela Lei n°. 12.440, de 2011). 

- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

- Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual ou equiparado deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

- Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou 
sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

Habilitação Econômico-financeira: 

 

- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
- No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 
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- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e na forma da lei; 
- Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço Patrimonial referentes ao 
exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitação, quando a data de apresentação dos 
documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de 
licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para transmissão das peças 
contábeis digitais estabelecido por atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento 
do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário). 
- O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
- É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
- As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou 
cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento; 
- Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
- A boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC) maiores que um (>=1,0), e Endividamento Geral (EG), menor ou igual um 
(<=1,0), resultantes da aplicação das fórmulas: 
 
 LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo >=1,0 
              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
   
SG =                      Ativo Total >=1,0 
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
   
EG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo <=1,0 
                                           Ativo Total  
   
LC = Ativo Circulante >1,0 
             Passivo Circulante  
 
- Os índices LG, SG, EG e LC deverão ser calculados pelas licitantes e apresentados em formulário 
próprio, com os Cálculos dos Quocientes de Estrutura de Capitais e de Liquidez para execução das obras e 
serviços, que faz parte deste Edital, devendo sofrer verificação pela Comissão, para fins de habilitação; 
- O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital mínimo 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
- O Agente de Contratação verificará mediante consulta “on line” nos respectivos sítios eletrônicos dos 
órgãos oficiais, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
- Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU – (https://contas.tcu.gov.br); 
- Existência de registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional 
de Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa disponível no Portal do CNJ 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em nome de seus 
sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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Habilitação Técnica: 

 

Registro ou inscrição da empresa licitante e do responsável técnico que irá atuar na execução do objeto 
da futura licitação no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), conforme o caso e no 
que couber, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade, 
acompanhado de comprovante de quitação.  
 
Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 
obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de Responsabilidade 
Técnica – RRT ou o TRT – Termo de Responsabilidade Técnica, relativo à execução dos serviços 
idênticos ou similares que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação, a saber: 
 
 ITEM 8.1 - ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

ITEM 20.1 - TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR 
TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM 
ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM 
POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM 

 
Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 
quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 
como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante; o 
profissional devidamente relacionado na certidão de registro e quitação de pessoa jurídica emitida pelo 
CREA, CAU ou CRT; ou o relacionado em declaração que indique a contratação futura do profissional 
detentor do atestado apresentado, sendo necessária a apresentação do vínculo com a empresa no 
momento da contratação. 
No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, 
nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
 
Comprovação da capacidade técnico-operacional de que o licitante executou serviço/obra de 
características semelhantes ao objeto da licitação, considerando-se as parcelas de maior relevância e 
valor significativo e os quantitativos mínimos a seguir definidos, mediante a apresentação de no mínimo 
1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com a identificação do declarante e de sua habilitação perante o CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia), CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT 
(Conselho Regional dos Técnicos Industriais), conforme o caso e no que couber. 
 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. 
 ITEM 8.1 - ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES 
SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

9.500 kg 

ITEM 20.1 - TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE 
SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE 
FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE COR 
BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA 
DE 50 MM 

700 M2 
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Outros documentos: 

 

- Comprovação da condição de micro ou pequena empresa através da apresentação da Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, expedida no ano em curso, seguindo o delineamento do art. 8º da 
Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio e a Declaração de 
enquadramento da licitante como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 
Microempreendedor Individual - MEI apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar n. 123, de 2006, bem como suas alterações, bem como Art.4º da Lei 14.133.2021; 
- A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue tão-
somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal 
diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico 
diferenciado. 
- A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas 
em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. O Agente de Contratação poderá realizar 
diligências para verificar a veracidade da declaração. 
- Declaração conjunta conforme modelo do Anexo III, onde conste: 
- A inexistência de fato superveniente, impeditivo da participação da empresa na presente licitação, bem 
como de que aceita incondicionalmente de todas as condições deste edital; 
- O atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, de que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz; 
- Possuir compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Instrução Normativa nº 1 de 19 de 
janeiro de 2010 da SLTI do MPOG; 
- Dispor dos equipamentos, utensílios e pessoal adequados à plena execução do objeto licitado; 
- Não possuir sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou dirigente, atuando na 
Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES. 
- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
- Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 
- Que dispõe de equipamentos, utensílios e pessoal para a execução do objeto. 
- Declaração de concordância em subcontratar até 25% (vinte e cinco por cento) do valor licitado para 
empreendedor individual, microempresas e empresa de pequeno porte, as quais deverão estar indicadas e 
qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e respectivos 
valores. Essa declaração somente será necessária caso a licitante não se enquadre como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada. 

 

8 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA O RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO: 
 
Fiscal de Contrato Titular:  
Nome do servidor: GLEICIANE DE OLIVEIRA MATTOS 
Nº matrícula:  002134 
Função/ Cargo: PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO  
Lotação: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

Fiscal de Contrato Suplente:  
Nome do servidor: LENICE FARIA FREITAS SANTORIO 
Nº MATRÍCULA:  010204 
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Função/ Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
Lotação: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

- O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos Art. 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
Da Fiscalização Administrativa 
 
- O fiscal administrativo deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 
Lei nº 14.133/2021. 
 
Cabe ao Fiscal Administrativo: 
 
- Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às 
especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o 
local onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a 
produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir 
possível procedimento de sanção contratual; 
- Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a escassez de 
material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços; 
- Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou 
correções; 
- Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o Art. 140 da Lei n.º 14.133/2021, 
recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado; 
- Analisar, conferir e atestar as notas fiscais; 
- Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento; 
- Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas do contrato, no Diário de Obra, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de 
eventuais reivindicações futuras. 
 
Da Fiscalização Técnica 
 
Cabe ao Fiscal Técnico:  
 
- Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços e obras contratadas;  
- Indicar as eventuais glosas das faturas; 
- Conferir o adequado cumprimento das exigências das garantias contratuais; 
- Informar a área responsável pelo controle de contratos o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades. 
 

9 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 
- Após a execução total do contrato, o objeto contratual será recebido provisoriamente, pelo responsável 
por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias de comunicação escrita do Contrato. 
- Após o recebimento provisório, e verificado o perfeito atendimento de todas as exigências da Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta, o objeto contratual será recebido definitivamente, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
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decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprovem a adequação do objeto aos termos 
contratuais, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da emissão do termo de recebimento provisório. 
- O termo de recebimento definitivo é responsável para a liberação da garantia de contratação. 
- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra 
ou serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela 
legislação pertinente. 
 

10 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
- Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-financeiro; 
- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
- Publicar o presente Contrato, em resumo, no Órgão do Oficial do Município ou outros órgãos da imprensa 
oficial. 
- Mediante processo devidamente instruído, o Contratante poderá acrescer ou diminuir o volume de 
serviços em até 50% (cinquenta por cento) para reformas ou 25% (vinte e cinco por cento no caso de obras 
sobre o valor do contrato, bem como acrescer o prazo decorrente de alterações do projeto, inclusão ou 
exclusão de serviços. 
 

11 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
- Utilizar pessoal devidamente registrado, recolher todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e outros inerentes, resultantes da execução do presente Contrato, sendo que a 
inadimplência de tais obrigações, não transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso da obra, assim como tomar todas as 
medidas necessárias para a segurança de seus empregados e de terceiros; 
- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados; 
- A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal; 
- Manter na obra, em tempo integral, um engenheiro, bem como um preposto, aceito pela Contratante para 
representá-la na execução do Contrato; 
- Entregar a obra em perfeitas condições de utilização, sendo que todo o entulho e restos de materiais 
provenientes da obra deverão ser retirados pela Contratada; 
- Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
- Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
- Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 
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- Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução das atividades contratadas;  
- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
 

12 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Sustentabilidade 

 

- Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos 
e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem 
como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre 
que possível fazer uso de energia renovável. 

- A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas 
envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação 
em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre 
os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a 
devida destinação. 

- Para tanto, a contratada deverá atender minimamente aos requisitos normativos que disciplinam os 
serviços a serem contratados: 

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços 
aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais; 

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 
Engenharia e dá outras providências; 

d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF); 

e) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 
Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência 
profissional, e dá outras providências; 

f) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

 

Garantia de execução 
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- Após a assinatura do contrato e antes da emissão da ordem de serviço, o adjudicado deverá 
apresentar garantia contratual no valor de 5% (cinco por cento) do valor do conforme art. 98 da NLLC, 
que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, podendo ser apresentado: 

I - Caução em dinheiro, com apresentação de cópia autenticada do comprovante de recolhimento 
emitido pela instituição bancária em depósito identificado realizado na Conta Corrente 22.596.837, 
Agência: 0187, Banestes/ Chave pix: 694e10fc-932a-43b1-8a03-7f80543649ac; 
II – Caução em título da dívida pública, emitido pela forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
III - Seguro-garantia; 
IV - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil; ou 
V - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
    

- A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

- prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
- prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
- multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
- obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, 
quando couber. 
 

- A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
- No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
 
Penalidades 

 

- Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, a licitante ou contratada que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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- A licitante ou a contratada ficará sujeita as penalidades previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, que 
serão aplicadas a exclusivo critério da Administração, quantificados os danos ao município. 

- No tocante à multa esta será imposta conforme descrito nos subitens seguintes, resguardado o 
contraditório e a ampla defesa: 

 

- Pela infração prevista na alínea “a”, será aplicada: 

- Multa compensatória de 5% (cinco por cento) do valor contratado para contratos com execução 
maior que 90% e menor que 100%; 

- Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor contratado para contratos com execução 
maior que 80% e menor ou igual a 90%; 

- Multa compensatória de 15% (quinze por cento) do valor contratado para contratos com execução 
maior que 70% e menor ou igual a 80%; 

- Multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor contratado para contratos com execução 
maior que 60% e menor ou igual a 70%; 

- Multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado para contratos com 
execução menor ou igual a 60%. 

- Pela infração prevista na alínea “b”, será aplicada multa compensatória de 30% (trinta por cento) 
do valor contratado; 

- Pela infração prevista na alínea “c”, será aplicada multa compensatória de 30% (trinta por cento) 
do valor contratado; 

- Pela infração prevista na alínea “f”, será aplicada multa compensatória de 5% (cinco por cento) do 
valor contratado; 

- Pela infração prevista na alínea “g”, será aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento) do 
valor contratado por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30% (trinta por cento); 

- Pela infração prevista nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, será aplicada multa compensatória de 5% 
(cinco por cento) do valor contratado. 

 

- Os valores das multas serão sempre atualizados até o mês da aplicação das mesmas utilizando 
IPCA-E como índice das penalidades previstas. 

- As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à contratada serão deduzidas dos 
pagamentos efetuados. 

- Não havendo pagamento a fazer à Contratada, serão as multas e outros débitos descontados na 
garantia prestada para a execução do contrato. Caso o valor da garantia não seja suficiente para o 
devido pagamento, a dívida restante será inscrita na Dívida Ativa para cobrança executiva, ficando a 
empresa suspensa de participar de quaisquer outras licitações promovidas pela Prefeitura enquanto 
não quitada a dívida. 

- Em caso de revisão unilateral do contrato por culpa da contratada, nas hipóteses previstas nos 
incisos I a X do Art. 155 da Lei 14.133/2021, poderá a contratada em benefício da Prefeitura Municipal 
de Vargem Alta, a garantia prestada, sem direito a reclamação ou qualquer indenização e sem 
prejuízo das demais penalidades, inclusive as multas a serem previstas no edital. 

 

Reajuste 

- Os preços propostos são irreajustáveis, durante o prazo de um ano, contado da data do orçamento 
estimativo, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

- O orçamento estimado pela Administração se baseou nas seguintes planilhas referenciais: 
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a) SINAPI – data-base: dezembro/2024 
                     . 

- Não obstante o disposto no subitem precedente, ajustam as partes que, caso haja alterações do 
dispositivo legal que determina aplicação de reajuste com periodicidade anual, ou então, na 
hipótese de diminuição dessa periodicidade, os preços avençados neste subitem, passarão a ser 
reajustados com a mesma periodicidade determinada pelo governo Federal ou, caso tenha havido a 
simples extinção dessa periodicidade, os preços contratuais passarão a ser reajustados 
mensalmente. 

- Em ocorrendo uma das situações previstas no subitem anterior ou após 12 (doze) meses da data 
do orçamento estimativo, os preços serão reajustados utilizando índice do INCC - Índice Nacional 
de Custo de Construção índice do INCC - Índice Nacional de Custo de Construção para os casos 
de licitação de obras e IPCA-e para as demais contratações, considerando-se como data-base o 
mês correspondente orçamento estimativo da licitação. 

- O reajuste afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra 
de culpa da contratada. 

- Visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, os preços poderão ser 
revistos por acordo entre as partes, nas hipóteses de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

- A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação jurídica e econômico-
financeira, após análise de elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

- Para a solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, a requerente deverá apresentar a 
documentação exigida pelo art. 5º da PORTARIA CONJUNTA PGM/CGM nº 001/2021, a saber: 

a) Pedido firmado pelo representante legal da empresa, contendo fundamentação normativa e 
contratual; 

b) Demonstração do nexo de causalidade entre a variação extraordinária de custos e os 
impactos na execução contratual; 

c) Revisão da tabela referencial de preços (SINAPI, IOPES, DER, SICRO, DNIT, CESAN etc.); 

d) Comprovação de que os itens impactados integram a Curva ABC (faixa A) do contrato; 

e) Composições dos serviços com insumos atualizados e planilhados separadamente; 

f) Cópias de notas fiscais comprovando a aquisição de materiais pelo preço atualizado; 

g) Comprovante de medição (se houver), demonstrando a execução dos serviços afetados; 

h) Impacto econômico-financeiro detalhado para cada item de serviço pleiteado; 

i) Planilhas em formato eletrônico editável; 

j) Percentual mínimo para processamento do pedido de reequilíbrio deve ser superior a 7%, 
conforme entendimento do TCU. 

- O pedido de reequilíbrio econômico do contrato será analisado e respondido no menor prazo 
possível, respeitando o limite de 90 (noventa) dias a partir da data do protocolo da solicitação, salvo 
se a Administração, de forma devidamente justificada, demonstrar a impossibilidade de conclusão 
da análise dentro desse prazo. 

- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

Extinção contratual 
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- O CONTRATANTE poderá declarar rescindido este Contrato, com base em falta da Contratada, 
independentemente de interpelação judicial e assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos 
seguintes casos: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 

- O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

b) - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 

3) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 

- As hipóteses de extinção a que se referem os itens “b”, “c” e “d” anteriores observarão as seguintes 
disposições: 

a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021. 

- A extinção do contrato poderá ser: 
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

- A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 

- Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 
 

Vargem Alta - ES, 29 de maio de 2025.  
 
 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 
 
Nome: Saviana Rosa Fraga Moreira 
 

 

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Nome: Walaci Pizetta 
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